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3." SUPLEMENTO 

dl fim de não sofrerem isterrupg%o na remessa dos 

sxemplares da *Boletim Oficial*, sãs prevenidas os 

raospeetivoã assinantes de que devem renovar ate 34 

do Dezembro do corrente ano, as suas assinaturas. 
dirigindo o pedido aos Servisos C~ènsrehis da PNW- 
CEP - Impsenss NNaeaonal, apartado 289, ala Avenida 
do Brasil, em Bissau - Guiné-Bissaas. 

casa3&%s de &z$~-;i&as : 

ZZesrei,o n." 35!C7 : 

R e g d z m e i ~ i a  rlgurnas normas rimtirias no Decreto-Lei 
12." 4i  23, de 29 d.e M ? r c  que Bi;:;: o regime de es- 
plorzcáo das PedroiiAas. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n." 33/87 

de 30 de Dezembro 

Ao apsovm o Decreto-Lei n.' 4/86 de 29 de Marco ei 
Conselho de Estado estabeleceu o enquadraments le- 
gal das exploracões das substâncias minerais sob o re- 
gime de pedreiras, com o objectivo de disciplinar urna 
actividade económica que se afigura 6a maior rele- 
vância para o desenvolvimento do País. 

Ficou no entanto, e por expressa menção da. própria 
Lei, para momento posterior a definição das regras 
fiscais que seráo aplicáveis. 

Tendo em atencão a necessidade de legislar solare 
esta matéria impõe-se a regi~larnentação de algumas 
normas contidas no Decb-eto-Lei na0 4/86 de 29 de Mar- 
co por forma a com-Ietar o quadro legal indispensável. . . à sua zpiiczcáo, por um lado, e por outro a &a-ragltir 
Lima separação clara con  as rnplsrações das substân- 
cias aninerair, sob o regime da Tei de ~zi:nas. 

-- , 
i%; e,. - 2 9 ~  -es termgs o C.overno drc:-eta nos termoa do ar- 

tigo 74.' da Constitu.icão, o segminte : 

Artigo 1 .O 

fdanabits de aplico~ib) 

1. O aproveitamento de areias, gravilbas, cascalhos, 
gris? doierilos, ergilas e outros inertes deslii~adcs 
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essencialmente a trabalhos de construcao civil e in- 8. A resolucão do contrato por abandono da pedrei- 
dústrias afins e explorados sob o regime de pedreiras ra não extingue âs obrigacões do explorador previstas 
rege-se pelo Decreto-Lei 4/86 de 29 de liarco. por es- no número anterior nem es  constituidas a data do 
te Decreto e regulamentacão complementer, ros ter- abandono, nos terKos e co~dições previstas no contra- 
mos do R." 3 do artigo 1." do citado Decrco-Lei. to de arrendamezto 

2. O aproveitamento de substâncias minerais sob o 
regime de exploragão de minar; rege-se por legislacáo 
própria. 

Artigo 2." . - 
(Modalidades de exploracão para uso próprio e de obras 

pálblieas) 

1. A exploracão de pedreiras para uso próprio pre- 
vista no n." 2 do artigo 4." do Decreto-Lei 4/85 é limi- 
tada à utilizacáo dos materiais extraídos em obras a 
serem directamente utilizadas pelo explcrador ou por 
membros do seu agregado familiar. 

2. Nos termos dos números 3 e 4 d.o artigo 2." do 
Decreto-Lei 4/86, sempre que os materiais extraídos 
de uma pedreira se r,ão destinam exclusivamente a 
empreitadas adjudicadis ao explorador da pedreira, a 
mesma é classificada de uso industrial. 

1. A renda ou rerilaneracZo do titular do uso do so- 
lo prevista no número 7 do ârtigo 11.O do Decreto-Lei 
41'86 coi~~ist i iá  o'u:igârorlcyien~e de uma renda anual 
fixa acrescida de um2 remuneracão variável corres- 
pondente a pro..'uçao da po-lreira, calculadas e pagas 
nos termos e prazos fixados r o  contrato. 

2. Se o contraio de arre~:dainenio for omisso, a re- 
mvneracão variável só se s-erice a partir do momento 
em q.Je há produc5.o da pedreira e é paga trimestral- 
mente, no domicílio do proprietário, até ao décimo 
dia seguinte ao termo do trimestre. 

3. O contrato de a r r e ~ d ~ m e n t o  pode conter cláusu- 
las de revisão das re-miíneracões previstas na número 
1 deste artigo. 

Artigo 3." Artigo 5-O 

(Contrato de arrendamento para exploração de pedreiras) (Terrenos livres de qualquer concessáo de direitos de um) 

1. Com excepção dos casos previstos no número 2 
deste artigo, se o contrato de arrendamento para ex- 
ploracão de pedreiras previsto no artigo 10." do Decre- 
to-Lei 4/86 for omisso em relacáo ao prazo de valida- 
de, entende-se que o mesmo é válido por um período 
de 3 anos aplicando-se, para efeitos de renovação o es- 
tabelecido no número 5 do artigo 11." do citado De- 
creto-lei. 

2 Se por menção expressa nos contratos de arren- 
damento os materiais extrai6os se destimrem exclil- 
sivamente à execução de uma obra especificada, o 
prazo de validade da contrato de arrendamento será 
a bastante para a execucão da obra acrescido do ne- 
cessário aos trabalhos de recuperaçáo e de regulariza- 
ç5o do terreno. 

3. Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, os 
contratos de arrendamento poderão ter cláusulas re- 
guladoras do direito de denúncia do contrato. 

4. Salvo disposição em contrário, expressamente 
prevista no contrato de arrendainentc. o explora-dor 
não pode ceder a sua posição contratual sem eeordo 
do titular do uso do solo. 

5. Havendo transmissão do direito de exploracão 
por título oneroso, prevista no artigo 12." do Decreto- 
-Lei 4/86, e se o contrato de arrendamento não estabe- 
lecer de outro modo, o titular do uso do solo tem di- 
seito de preierencia desde que prove ier capaeid3de 
-técnica e financeira para assumir a exploracão. 

6. O contrato de arrendamento caduca. se a entidai 
de que o negociou com o titular do uso do solo fiáo 
requerer as competentes autorizacões ou licença de 
estabelecimento no prozo de 3 meses, coriiados a par- 
tir da daia de celebraqão do contrato de arrendã- 
mento. 

7. No termo do contrato de arrendamento o explo- 
rador é obrigado a devolver a pedreira ao titular do 
uso do solo com c> terreno devidamente regtilarizado. 

I. Sempre que uma pedreira se situe em terrenos 
livres de qualquer concess50 do direito de utilízacão, 
o contrato de arrendamento previsto na alínea b) do 
artigo 6." e no artigo ll.', ambos do Becreto-Lei 4 8 6 ,  
será celebrado entre o Comité de Estado da Região 
onde se localiza a pedreira e a explorador. 

2. Nas situações previstas 110 número 1 deste artigo 
,-i; rendas fixadas no contrato de arrendamento para 
exploração de pedreira não poderão ultrapassar os va- 
lores das taxas fixas e proporcioriai constantes nos ar- 
tigos 33." e 34.' deste Decreto e constituem receitas 
próprias do Comité de Estado da Região. 

Artigo 6." 

(Pedido de autorizacão da exploração para uso grOpria) 

1. O pedido de autorizacão de pedreiras a céu aber- 
to para uso próprio será dirigido ao Presidente do Co- 
mité de Estado da Região nos termos do n." I do arti- 
go ia." do Decreto-Lei 4!86 e será instruído nos se- 
guintes termos : 

(a) Requerimento dirigido ao Presidente do Comité 
de Estado d3. Regi50 com jtirisdicáo na área da explo- 
racão. contendo : 

- identificação do requerente e refer8ncia ao 
facto de ser o proprietário do uso do solo, ou 
a identificacão deste em caso contrário ; 

- identificacão das obras a que se destina a pro- 
ducão da pedreira ; 

- identificacão da pedreira e descriçâ:, sumária 
dos ~rabalhos a realizar na mesma ; 

- identi1iracZ.o da pessoa que vai dirigir os tra- 
balhos ; 

- data do requerimento. 
(b) Ao requerimelito deve ser junto s titulo com- 

provativo da autorizacáo do LISO do solo, sempre que o 
iVQ USO ; requerente não seja o titular do respect' 



(c) O requerertn ncGor5 sempre anexar ao rcque- 
rimento todos :E 2: 12~ C-7 .,:I acli .:io::ais -i:? co~sidere 
úteis. 

2. Poderão ser solicitados ao requerente elen1c:-.tos 
-. complementares para eprsci:.c5o do requerimento, r*- 

xando-se um prazo  razoá.:^: ;n:o a sua apresentacão, 
runca iiiferior a 15 (quinze) i z s .  Salvo motivo consi- 
dezai:o justificado pelo PresiCe7-:e io Comité de Esta- 
do, a â l l a  de apresentacáo. co -:-czcl estabelecido, dos 
e le~e i l ios  solicitados, anula t o h  ,2s or^rltos da apre- 
sentapzo do requerimento. 

3. S, pssados 30 (trinta) dias ccztz.60~ a partir da 
data dz ~.presentacão do requeri1nsn:o 3:: i2 iinfol-ma- 
@.o c-=~~leil ;enta.;  solicliada, o req'i;crs_-:c  ri.^ tiríer 
sido ro:ificado do despacho fina!, consi$.erâ-se para 
todos os efeitos que a autorização está concedida por 
prazo d~ um ano. 

4. -i z~torizaeáo 3. que se refere este astigc é conte- 
r .  d i d ~  C. ~ ; i ~ l ~ d o  j;iec$.rio por um período me::i-o de um 

ailc qi.c poderá ser prorrogado numa. ú ~ i c ~ .  i-ez por 
igual u :;rriodo - para c3,d.a u'cilizacão e cor1 a rcxdi~5o 
de cáo preju-dicar os direitos do Estado ou 6.e :erc-iros. 

3. O Corcli'cé de Estado da Região, dará. c?rkeciixeii- 
to à Direcção-Gera! da Geologia e Minas de toc"cs os 
pedidos d.e autosizâç2o de exploracáo de pedreirzç pa- 
ra uso próprio recebidos bem como dos compe:-c-i-i,:es 
despachos, no prazo de 15 (quinze) dias contei'lv a 
partir das daias de recepgão dos requerimeriros e dos 
despachos. 

Artigo 7." 

(Peaido de ã.~~d;oriza$Zo de esplora$?ina para uso indnstrial ou 
de abras p~%l!czs, q~rnndo n5a seja excedido neriknm dos 
se$ulntes Bix~2Les : 10 "&abe?hadsres, 500 @v de potência t&! 

iaes&3.àad~ ou 8 in de altura máximo de exeraploraqão) 

1. 12 exp!sracáo de pedreiras a céu aberto, para usos 
industriais OU obras ~6.blicas, quando não empregl-1.em 
mais d.e 10 trabalhadores nem os 1x.eiíi.s mecânicos uti- 
lizados totalizem uma pothcia  çu-perior a 500 cv nem 
as escavãcóes ultrapassem 8 rn de profundidade, pre- . , - q1a~0.0 --,.- TIO i~iJ.mero 2 do aitiso 18.' do Decreto-Lei 4!EE, 

carecem de autorlzacác do Presidente do Coimité de 
Estado da Região, ouvida a Direccão-Geral da Geolo- 
gia e Minas. 

2. 0 pedido d.e autorizaciio d.e exploracão de pedrei- 
ras nas condi~óes previs:as 20 número 1 deste artigo 
ser6 instruido nos scguiil'ies termos : 

(a) Requerimento dirigido ao Presidente do Comité 
de Estado da Regi50 com ji-lrisdi~ão na área da explo- 
sa~ãc,  de coilske : 

- identificac20 do requ.erente ; 
-- identificaçgo do proprizt5rio do uso do solo on- 

de se Pocz!lza a. exp!ora@.o ; 
-.identificação da pedreira a estabelecer e dos 

tra'nallzos a realizar na mzsna e c!o seu ob- 
jecCi.vo . 

- identificacão da pessoa que vai dirigir os ti-a- 
balhos ; 

-- dci'ca do requeriilzento. 

(b) Ao requerimento devem ser juntos : 
- certidão da escritura de constituicão e de todas 

as alteracões do pacto social, no caso de o re- 
querente ser uma sociedade ; 

-certidão da acta da Assembleia Geral em que 

foram eleitos os membros do Canselho de Ad- 
ministração c o seu Administrador Delegado 
no caso das sociedades an6nimas ; 

- certidão passada pelo Tribunal em cuja Area de 
jurisdicão o requerente teve o seu domicílio 
nos últ.irnos cinco anos ou onde tem a sede 
social, EO caso de sociedades, cornprovativa 
de que se não encontra em estado de insol- - .  venci,-. ,. i- L ~ ; L ~ L  - - -  r ~ ú t ~ i . e  ~~ilcordcrUa no* IXlti- 
mos cinco anos ; 

- e6pia do contrato de arrendamento sempre que 
o requerente não seja a proprietário do uso 
do solo ; 

- rurrículurn vitae da pessoa que vai dirigir os 
trabalhos ; 

-- esboco topografico onde figure a Xocalização da 
pedreira, via de acesso, áreas a desmontar e 
áreas de iinstalacõeç ~cecsórios de lavra ; 

- doi-umecto comprovativo de todas as autoriza- 
cóes legalmente nncess5.ria.s para o exercicio 
da ectividade, designadamente certidão de 
matrícula no registo comercial, se se tratas 
de pedreira para u.so inustr ia l  ; 

-todos os elementos julgados de ia tersse  para 
a bos apreciacão do pedido. 

3. Poderão ser solicitados ao requerente elernentos 
co;nys!erilei~teies para aprecia.qáo do requerimento, fi- 
xaado-se prazo para a sua apresentacão, nunca infe- 
risr a trinta dias. 

4. Salvo niotivo considerado justificado pelo Presi- 
dente do Comité de Estado da Região, a falta de apre- 
sentacão, nos prazos estabelecidos, dos elementos so- 
licitados, a.nula todos os efeitos da apresentacão do re- 
ciserimento. 

5. No prazo de dez dias a contar da data de entrada 
do req~erirnento ou (-a !rfoir~acião complement2.r so- 
licitada nos termos do número 3 deste artigo, todo o 
processo deve ser remetido à. Direccão-Geral da. Geo- 
Iogia e Minas, que o deve analisar sabre o mesmo dar 
parecer no prazo ináxirn~o de dez dias, contados a par- 
tir da data. de entrada rza Direccão-Geral da Geologia 
e Minas. 

6. A Direccão-Geral da Geologia e B.l!/dinas poderá 
sslicitcrr, ao Presld-ente do Comité de Est,ad.o da Região, 
a obtm-20 de infcrmacão complementar, em termos 
e coi?Liicóes semelhantes às previstas no número 3 des- 
te artigo. 

1. A ausência do parecer da Direccão-Geral da Geo- 
logia e Minas, no prazo fixado no núiriero 5, é enten- 
dida como parecei favorável à concessáo de autoriza- 
@.o. 

8. As autorizacões de explcracão de pedreiras nos 
casos previstos no nhxero 1 deste artigo serão vAli2as 
gor c.m período de : 

(a} m5nimo de 5 (cinco) anos renoaáveis por iguais 
period-OS, para a.s exp!orações para uso industrial ; 
(b} que garanta a exec~ção das obras e OS trabalhos 

de recupe~-aqáo a qiie haja lugar 110 terrixo da. explo- 
raçáo, para as e::ploraçóes para obras publicas. 

'3. Se passx.ios 30 (trinta) dies contados a pari-ir da 
data de a-resenta@.o do reqv.erimento, ou da informa- 
câo adicional solicitada., o requerente não tiver sido 
notificado do despacho final, considera-se para todos 
os efeitos que a autorizacão está concedida pelo prazo 
máximo fixado nos termos do número anterior deste 
artigo. , . ..i 
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10. Do despacho final do Presidente do Codté de 
Estado da Região será enviada cópia a Direccão-Geral 
da Geologia e Minas no prazo de 15 (quinze) dias. 

Artigo 8." 

1. O pedido de 1icenciai;;ento previsto rio artigo 19.' 
do Decreto-Lei 4/86 referente às pedreiras para uso 
industrial ou para obras públicas em que seja excedi- 
do pelo menos um dos limites fixados no núnxro 2 do 
artigo 18.' do citado Decreto-Lei deverá ser apresen- 
tado directamente na Direcçáo-Gewl $2 Geologia .a 

Minas e será instruido nos seguintes termos : 

(a) requerimento dirigido ao Direcior-Geral da Geo 
logia e Minas e contendo : - 

- identificacão do requerente ; 
- identificacão da entidade exploradora : 
- idenlilicacão da pedreira a estabelecer e dos 

seus objectivos ; 
- identificacão do titular do uso do solo onde a 

pedreira vai ser implantada ; 
- identificacão do director técnico ; 
- quaisquer outras indicacões julgadas conve- 

nienres para esclarecimento do pedido : 
- data do requerimento 

(b) ac requerimento devem ser juntos : 

-- certidão da escritura de constituicão e de todas 
as alteraçtjes do pacto social, no caso de o re- 
querimento ser uma sociedade ; 

- certidão da acta da Assembleia Geral em que 
foram eleitos os membros do Conselho de Ad- 
ministração e o s r t  Administrador Delegado, 
no caso das sociedades anónimas ; 

- certidão passada pelo Tribunal em cu-ja área 
de jurisdicão o requerente tev? o seu domicí- 
lio nos últimos cinco anos ou onde tem a sede 

a 1Va social, no caso de sociedades, compiov-t' 
de que se não encontra em estado de inssl- 
vência nem que obteve concordata nos últi- 
mos cinco anos ; 

- plano de lavra, incluindo : 
" memória descritiva com caracterização das 

massas minerais a explorar, método de ex- 
ploraçáo, descricão do equipamento previsto 
e providências gerais a tomar para evitar 
prejuízos em prédios vizinhos ; 

" planta geral a escala de 1/50 000 com localiza- 
cão da pedreira a estabelecer, estradas e ca- 
minhos públicos mais próximos e vias de 
acesso ; 

" planta e cortes a escala 11500 cara.cterizando o 
conjunto de trabalhos a desenvolver. 

- termos de responsabilidade ao director técnico 
ou do r.espons5vel máximo pela conducão dos 
trabalhos no local ; 

- e l en~e~~ tos  de prova das qualificacúes do diree- 
ter t&llj.co ou d.a idoneidade do reçporLvá?iel 
rn&x2no, qualldo nã:, foi  e2;igida a e_ii;+li-v?- ..ibLr. 

tia. de um director tbci?ico ; 
- cópia da, contrato de arrendamento ; 
- documentos comprovativos de 'cerca sido ~ b -  

tadas outras autorizaqGes írgaii;?cnte il~ccis~8- 
rias c iodos os dem.ais elemc;2.-,to~ jr~lflzUss de 

. -. inteysçe 8. boa gp-ei.i?.ce'. <:r: ?E??':iTi'"; 
dcrtig;lyy-JamFnte rer~idgo ii:?.:r.:cc!:la p.<j *e- 

gisto comercial. se se t;.ata de pedreiras pcr- 
ra uso industrial. 

2. Uma vez entrado na Direccáo-Geral da Geologia 
e Minas um peciido de Iícenciamenta de pedreira, de- 
verá a mesina Direccáo-Geral da Geologia e Minas dar 
conhecimento du fac'o no prazo de 1 0  (dez) dias ao 
Pr-sidente do Ccmité dz Estado da Região com juris- 
dicão na área da pedreira para informacão do que for 
tido por conveniente. -1 ausência de resposta no prazo 
de 10 (dez) dias seguintes é interpretada, para todos 
os efeitos, como parecer fas-01-ável & concessão de al- 
vará. 

3. A Direccão-Geral da Geologia e Minas pode, 
complementarmente, solicitar ao requerente ou a ou- 
tras entidades todos os elementos necessários para 
uma boa aprecincão do ptdldo 

4. Nòs solicitncões referidas no número anterior de- 
ve coílstzr o prazc em qne as mesmas devem ser sa- 
tisfeitas. No caso de não haver resposta no prazo esti- 
pu-lado considera-se : 

-nulo o requerimento, se ausência de resposta 
é do requerente ; 

- que o parecer é favorável, se a ausência de res- 
posta é de outras entidades oficiais. 

5. A Direcqão-Geral da Geologia e Minas, ouvidos 
os servicos técnicos e obtidos os esclarecimentos e pa- 
receres julgidos convenientes e no prazo de 30 (trin- 
ta) dias a contar da data de entrada do requ.erimente> 
ou das informacões complementares pedidas as  mes- 
mo, passara ou náo o competente alvarzí. Em caso de 
deferimento condicionat?~ notificará o requerente das 
exigéncias que terá de satisfazer e dos prazos respec- 
tivos. 

6. A licença de estabelecimento 6 válida por um 
prazo máximo de 15 (quinze) anos, renov5vei por 
iguais períodos mediante requerimento do explorador. 

7. Da recusa de atribuicão de licenca de estabeleci- 
mento poderá o requerente recorrer para o Ministro 
dos Recursos Naturais e Indústria no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da notificação. 

8, A Direccão-Geral da Geologia e Minas dar5 co- 
nhecimento ao Presidente do Comité de Estado da Re- 
gião do despacho final que recaia sobre o requesi- 
mento. 

Artigo 9." 

(Abandono) 

1. Quando a pedreira é abandonada, caduca a res- 
pectiva. âutoriza~ão ou licenca de estabelecimento, 

2. Considera-se haver abandono da pedreira sem- 
pre que o explorados declare esse abar?dono À entida- 
de licenciadora ou quando a respectiva exploracão se 
encontre interronipida. por periodo çuinerio-r a uin aDo 
de Ecrms ~ontini~ada, salvo motivo jristificado e como 
tal reconhecido pela D i r e c ~ ã s - G ~ r a l  da Geologia e v: .- 
~.dila.§. 

3. Para efeilcs de &:plicaqã~ do númreo anrerior as 
á r e ~ ç  de ~ ~ S ~ T V Z  de ririia pecreira. fazem parte i n te -  
O".> 

. . 
,L,nte da Inewls, @2,5 condicóes e ilmites aspressa- 
rj-,,fi.Le prevesí;P.s 2 2 9  ~ . : ~ ~ ~ . ~ . r i z a , y ~ ~ s  ou lieeni;~.s d.? esta.- . -. - F?,~: ,-L-" i l L i i - - A  -c. >7: : ,- (3::, ~12, a~;ç&-r:i3 di;~çsg ~ F ~ F C I I J C ~ ~ ; ; % C ~ ,  zCk 

, . 2c i~lly$.n -,-..c..- ---- ,, i 1 1 ~ ~ , 1 4 ? 1 0  de 10 k2. 
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4. Verificada c, irit~rrwp$io de traFalbos, n-.: 'e?- 
mos do na.' 2, <I -v:r(. :, JJ:-EIÇI C. -G: ral :I:. Ge0:5;% e 
Minas iiotific~; c enpluraGo~. para que, 110 prazc -: ;: 
(trinta) dias jus-tifique a interrupcáo ou para F I:: -.L-: 
que a mesma não atingiu a dura-ão de um mo. 

5. Se a Direc~ão-Geral da Geologia. e Pdíicr,s n5o 
considerar a inteirupgão j.;st;fied.s. ou n59 z c e i k  a - .  
prova de que a iillerrup@.o teve dl~.rar.:ao inferior a 1 
(u.m) ano, caduca a licriaga de estabeiecimento, &i.-en- 
do a Direc,ã@-@-a! da G~o?c;sis e ?@ln~s  c;or.~;-:nic~~i CI -- 7 - facio ;?o e:lplo_r;..&or e ao Comitcí de xstacc ca Itr-giao. 

6. 8 ea2lcra.301- a qzem foi ~:.o:;íficada a. cs-?~:.cl'c!~-?e 
da licença, çie.~êyG. 63~0jíjer & nleSl3a 5 Cirec~5.~s-Szr~1 
de. GeGIogiZ e &Tin?$ ng jziazo de 45 (Lqaaiei:ta g cinco) 
di -i.,5 - .. 3. cê;ni.ar da data de r:.oZflea@.o. 

1. >:odos C s  Pri3Ces~nl ~--- . - , . !~~-4--  :L j ~ ~ i 2 A  ;~LCI-?  ' de àirei'~os 
de êx;*10--zsg3 que --so r~?j.;.-;*z I-C Cybi';~ S n  &:i. i i ~ ~ i i i -  - - - v - r~*g :+ -  .i--A 

ei2s 6-o Fre;ii-ei.l*e do &:.iié 2: :Esi,mdo da 81gfgn com 
juriçdiq5.o 5:rêa de eqg!o~-a<áo da pedreira &ver50 

I-- ,+;^i.:,.l,-C ,, :i.zdi L.A,,, ~ 6 ; ~ l  O pn:..x?r 23 rz.!~rido Cc;n71ité7 de- 
----- - - . ., çe--:bc, co~-:;:~.ca~.o 3 ,d.~~psc:;~ f l nd  que recair 
so:2~.2 O prc.zesCJ3. 

2. 8 s  I res ide~tes  dos Comit2s de Estado das Re- 
> --- ~ riE2; 4-3r-3 cr,;-l+cGi:-z.:í-~ 2. :_;r;-eccEo-Geiai da G,?~;Q- 

L. 

gia e &Ziz.as 62s decisões toib?alas ao i,ii.~el d.as respec- 
u 
L;T-~.C L; d , , ,  cor-i~pet.$nei-7~. e respeit7rites a explora~ões de 

.%L eu as. pe-'-- '.- 

Artigo 11.' 

2. 13 kEi2,!~2;bo FCi. L~:"~,.-,~ ,,, C' .- -1 ... . - : - - m f i ~ ~  ~.1,í-...zc.3 dcs FLor5iioc: de 
ti--" ,..,ui?,Lilc'; 77- C ~ . ~ C Q C J - ~  de 2~;:3!-i,2.@.~ pi'é:ris io OIicnai'cé de 
Eçi;ado - c ,  &giF,o. 

3. São ijsfi,:5.veis $. i-?la;Zo 69 trabalho em pedrei- 
ras 5-s $iai:osisGeç !e22i3 gzrais. 

1. A extrn,cão de quajsquer maiteriais só p d c  ser 
r~alizc?ùa desde que se iilão criem condi~õcs acr pos- 
sajx a f ? e / x  de fel-xj. rzdie?l : 

_ ,a e- ccon6:içóes de clrceila@.o e de recargaç 110s 
aquiferos ; 

- as caracterislicas químicas das águas superfi- 
eis: A> C e p i - o L u ~ ~ ~ s  ; 

- a qualidade de vida e de saúde das populaeões 
residentes nas proximidades da exploracão ; 

- o ambiente e o ecosistema da região em causa. 

2. Sempre que se preveja que a exploração de uma 
pedreira, possa provocar alteracões profundas no am- 

óie e _rio ec3sisl?n-~. 
ao - i e r e ~ t e  da lic?r.g 
- : . udo de avaliacã-o 

,-. T*,?, 

. 3rnFre que seja possível, as deeisões'Po~~ eerác- 
._- dz ordena:l:-i?_en:-o do território deverão ate% '--- ' qc;~ a3 
i:o!:enêíalicla..?es do solo em termos de e:y-lcrcll?ão-de 
pedreiras c às características próprias destas explorg-': .- 
9% dc' ~ ~ d o  R r??? F:;,:T~ -~:-:iz-~::,J~~ :r; ~i~~~ ) I  L;o- 

>,*>, '-<? ciais e rnaximizada a utillze@ão dos recursos ~a t c ra i s .  

Artigo 13.' 

., -~ .  (E rc~ jpez~csa  dz 5s.e~ $a @ X @ ~ E B P ~ & @ ~ ]  

. - 
4. Sempre que o e::ploredor decida ahandcgar a pe- 

dreira 5eve1-á. pr~ceder à ey:ec~jçYo de & se- 
guranca e de recuperagáo pais~.i;stica previ-ta i?a Lei. 

o- 

2. Sr:.;;pi-e qse ~1_2o seia c>servado 0 f i~3901;~  c a  R-&- 

mero a-iizrior a G;i=eeção-Celn? da Geo?.t.&a. e Mi-as 
7 .  

- 
~ ~ ~ i / s ~ ? ~  potifierr 13 cr;2'~:-;;.frl d2.2 i?._eLIiic]:s ígegu- 
ra.nca e recurz;"ac& rseisagíçfir;:). a ê:<c;:d.t~~-, fixando - d. 

-~ .m  ~ ~ Z S ~ V Z ]  1:~;~ a sQs -rz,~.2x;ao. 
3. Ueniprz que o ezrplciador ~ 5 . 3  cum,:r,-, as s-,ar; 

obrigcqneç ii-r~~is'c2.s 120 núl:;'?=3 . . i i e r ia~  ;:@se a en'i- . da& ii~ei_c:~.~~.ora, e 'rr.rl~:2eadecee1?3~nte da e j s ~ c a ç ~ s  
c-- - 3 o; . sg :~e~ ,  r?:-o::cT.'e? 2 e:=7~:,~~3 ae:;rrL3 i.e&í,2,aç, &- 

bitando-2.s ae exploradoy pelo respectivo e-&~. 

Salvo nos ci-sos em que, após eçku.do pr&~ico realiza- 
c1.o pell Diree@áo-Geral da Geologia e I:It.izas, seja de- . -. - . ' . ~ .  - ,  ,A-.-,z e m  contr5~50, nao e permitida a de?;osi-53 de 
dejechos sólidos ou ef!uea.i.=ç liquidas em pedreiras 
abandonadas. 

I.. rl e:drag8o da areias eoj?? karroos é considerada, 
pç?..i,z ef?!tos Ie@ç e nos te57233 & T~_,O 3 a r t i g ~  2 . O  
$0 r'erret3-Lei 4/82? ZGIa prdieire a @=a aberto. 

2. A ex:racag de 2,reias só -?--'- rL.L:L aLr .-R realizada desde - -  q ~ e  51  11Z0 ci:í:?;.-a coi-xl~.goer; que possam dec ta l  : . 
_ n 1  _-,-<i_ 

L.,3 c; i-ll,ries de fuilricnr.?ldade das correntes 
noi-~c~cz.dsrfiente a .r?_avegagão e ?Ii:.'cue&,, 0 
esco~~-ei i to  e espraiamento das cheias ; 

-a i2 i~c- - . i -7 -?nr l  .c L.o? " i?ilo<; e i-;c?rge:?s ; 
- a :e?~x.?r~a de obras mm-gi~ais ou de ' i rno~oçi -  

c23 6e 7eitov ". . - o uco das 5gr;a.s para diversos lzns, ~í?cli~.!i,.r!o 
obras de captaçác, represarnento, derivu;5.o 
e bol:?b2pern . 

i7 7 

- GS 6.rea5 ag-:Icolas ensiolventes. 
. - 3. A euL@rrz~.çs~o ~I?I-a ulilizaçáo de barco pvra ex- 

pio~-rzn2.o de areias será dada 120s termos da legislagão 
em viger, nediar~te informação favorável da. ei>tklacle 
ciry4p$;=n+n ,L p ~ r a  -,,, rutoorizar o pedido de explcracão, 
considerando-se r,u!as 2s licenças dadas sem o cum- 
primer~to desta formilidade. 

4. As exploracões previstas no corpo deste artigo 
não são aplicáveis as disposições constantes no artigo 
1G.O deste Decreto que, gela sua natureza, sejam ex- 
clusivas das explorações em terra. 
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Artigo 16.' 

(Lavra a céu aberto) 

1. A exploração a céu aberto d.e macicos rochosos 
deve ser feita de acordo com as regras de arte mineira 
41~ geral e deve, em particular, sproveiter 20 mriximo 
os recursos naturais existentes. 

2. A aplicação do número anterior deverá ter obri- 
gatoriamente em conta a salvaguarda das condições 
ambientais e a preservac5.0 do ecosistema da região. 

3. O plano de lavra deve obrigaioriainente incluir 
medidas de recuperação ambienta1 e paisagística. 

4. X dz_'mlc2r, das raedidas referidas no n-Ainero 
anterior cabe & Direcção-Geral da Geologia e Minas. 

5. O plano de lavra poderá ser por degraus direitos 
ou por arranque d-e pequenas ou grandes massas. 

6. Q desmonte dever5 ser senipre feito de cima para 
baixo, salvo se a Direcção-Geral da Geologia e Minas 
autorizar expressamente que possa ser feito de outro 
modo. 

7. Na exploração de pedreiras a cku aberto deverão 
observar-se as prescrições estabelecidas pala a regu- 
laridade da lavra. 

Artigo 17." 

I. Na exploração de pedseáras deverão observar-se 
as prescrições estabelecidas para a defesa dos traba- 
lhadores e das propriedades contíguas. 

A segurança de pessoas e bens deve constitrxir a pri- 
meira preocupacão de todos os trabalhadores, e em es- 
pecial dos capatazes, encarregados, responsaveis pela 
exploração, directores técnico% e exploradores de pe- 
dreiras. Aos e x p l o r a d o r e s dc pedreiras, 
seus directores técnicos, encarregados e c a p a- 
lazes compete evitar todos os riscos que os trabalhos 
de lavra e seus acessários possaE- provocar em qual- 
quer pessoa, empregada ou não nesses trabalhos. 

2. Deverão existir em todas as pedreiras, salvo as 
pedreiras para uso próprio, normas de segurança in- 
terna adaptadas as características de exploração. De 
preferência as normas de segurança interna deverão 
ter, como anexo, cópias da Regulamentacão a.plicável. 

3. Sempre que seja admitido novo trabalhador, o 
mesmo náo pode iniciar a sua actividade se-m ser in- 
formado dos regulamentos de segurailça existentes e 
alterado para as situações potencialmente perigosas 
existentes na pedreira e informado das corresponden- 
tes medidas de protec~ão instituidas. 

4. As normas de segurança interna deverão prever 
sancões disciplinares para situ-acões de jnfraccão As 
mesmas, dentro dos limites fixa.dos pela Lei, adapta- 
das à gravidade potencial das mesmas. 

Artigo 18.' 

(Degraus, @iludes, vedeçgrp e accessaa) 

1. Nos termos do número 2 do artigo 26.' do Decse- 
ts-lei 4/86, sempre que a exploracão de pedreiras se 
faça por degraus ou que haja taludes nas pedreiras em 
exploraqão, os exploradores de pedreiras, seus disec- 

toies t,+cnicos, encarregados e capatazes deverão pron- 
tamente mandar abater ou consolidar qualquer sal ih-  
cia de rocha que, por desagregacão ou posicão pouco 
firme, ameaça abater. 0 s  operários encarregues dessa 
operiição deverão faz$-!a protegidos por cintos e cor- 
das de segurança, serfipre que necessário. 

2. Para de1imitação da 5rea de exploracão e para 
efeitos de segurança de pessoas e ani-nais, dever79 ser 
feitas vedações por mnros. s-aladas, «tapadas» ou ou- 
tros meios de defesa conformes às deterzrninacões de 
fiscalização. 

3. Todos os acessos devem estar sinalizados e, sem- 
pre que seja considerado necessário à segurança de 
pessoas e de bens, devem ser guardados. 

Artgo 19.' 

(Ar comprimida) 

1. Sempre que na pedreira seja utilizado ar  com- 
primido, d-everá o pessoal operário e auxiliar ser ins- 
truido dos riscos i~erentes  à sua utilizacão e das cor- 
respolidentes medidas de precaucão e de actuação em 
caso de sinistro. 

2. Particular atencão deverá ser dada a 
- depositas de ar  comprimido ; 
- ri,niões de mangueiras ; 
- riscos de ruptura da mangueira. 

3. Salvo casos expressameiite previstos e autoriza- 
dos pela Direcção-Geral da Geologia e Minas, é proi- 
bida a perfuraçáo a seco sem dispositivos de captação 
de poeiras. 

Artigo 20.' 

i. Todas as instalações e equipamentos eléctricos 
deverão respeitar a regulamentação específica aplicá- 
vele 

2. Hrmdependentementcr do disposto do numero ante- 
rior, particular atenção deverá ser dada a : 

- protecções mecânicas de partes móveis ; 
- protecções eléctricas de motores para sobrecâr- 

gas ; 
- estado dos cabos e de linhas de distribuiçgo. 

3. É expressamente vedada a operação de postos de 
alta tensão a pessoal não qualificado e autorizado. 

4. A reparacáo de quaisquer anomalias em motores 
eléctricos e/ou em linhas e cabos só deve ser feita por 
pessoal qualificado e autorizado. 

Artigo 21." 

I .  Todos os operadores de equipamentos mee&nicos 
(pás ca.rregadoras e dumpers, graus, britadeiras, com- 
pressores, ete.) devergo ter formação adequada As fun- 
cões que des~npenharn e disp6r das competentes au- 
torizacões legais senipre que necessário. 

2. Para todos os equipamentos principais deverão 
existir manuais de operadores contendo as normas de 
segurança aplicáveis (circulaçáo, insendio, sais de ac- 
ção, cabos, etc.). 
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3. Os operadores de equipamentos móveis são res- 
ponsáveis pela seguranca de pessoas e bens na área ao 
alcance dos equipamentos e no que aos mesmos se re- 
porta. 

Artigo 2 2 . O  

(Barcos e jangadas) 

1. Todos os barcos e equipamentos flutuante deve- 
rão respeitar a regulamentacão específica aplicável. 

2. Independentemente do disposto no número an- 
terior, particular atenção deverá ser dada a : 

- existência de meios de salvamento (boias e co- 
letes) ; 

- ~ecessidade de conhecimento e pratica de nsta- 
@o por parte do pessoal envolvido : 

- corhecjiiento de correntes e marés ; 
- 1ímita.cáo da carga 5 capacidade estabelecida 

para o barco. 

Artigo 23." 

1. O transporte, manuseameilto e utilização de ex- 
plosivos devem ser feitos em conformidade com a ie- 
gislacão e regulamentacão específica, em geral, e em 
particular respeitando as regras básicas de utilizacão 
de explosivos constantes no Anexo deste Decreto. 

2. Só i. permitida a utilizacão de explosivos por 
pessoal qualificado para o efeito. 

Artigo 24.' 

Sempre que o trabalho seja feito tota! ou parcial- 
mente de noite (caso do trabalho por tinrnos ou do tra- 
balho extraordin5rio), deveráo ser gzirantidas condi- 
ções de iluminação bas t a~ t e  à segurança de pessoas e 
bens. 

Artigo 25." 

1. Deverá ser fornecido a todo o pessoal o equipa- 
mento de segurança individual necessário ao desem- 
penho das suas funcões (por exe=pls : capacete, bo- 
tas, cinto de segurarica, protectores de ouvidos, más- 
caras, Octilos, fatos especiais. etc.). 

2. Deverá existir, sempre que riecesssrio, equipa- 
mento de segu.ranca colectivo, ou de uti!izaçZo ir1clt7i- 
dual 250 especificada, iiicluindo ,os meios ne.nessários 
à prestacão de primeiros socorros. 

3. Todo o equipamento de segura.nca deve ser ob- 
jecto de inspeccões periódicas ao seu estado de uso e/ 
/ou de funcionameato e substituido se não estiver em 
boas condiç2ies. 

Artigo 26." 

Sempre que a dimensão o justifique e sempre que 
a Direccão-Geral da Geologia e Minas o entenda, de- 
verào existir- instalaçóes de pessoal, adaptada à di- 

mensão dos efectivos e rà organ2agão geral do traba- 
Iho, (vestiários, casas de banho, balneários, refeitórios 
e postos de socorros), 

Artigo 27.O 

(Acidentes graves.) 

1. Sempre que ocorra um acidente grave o explo- 
rador deverá comunicar o facto ao responsável técni- 
co da exploracão e ao Presidente do Comité d.e Estado 
da Região e A Direccão-Geral da Geologia e Minas no 
prazo de 48 horas. 

2. No caso previsto no número anterior a Direccão- 
-Geral da Geologia e Minas procederá à elaboracão de 
um inquérito no mais curto prazo de tempo, proeu- 
rando averiguar as causas do acidente e elaborarii o 
seu relatório. 

3. Sem prejuízo dos socorros a prestar h vitima, e 
dss precauções que a situação exigir, 6 proibido fazer 
desaparecer os vestígios do acidente ate A conclusão 
do inquérito referido no núnero anterior. 

4. E3 explorador deverá ter previstas e irnplementa- 
das medidas que ãssegurern aos sinistrados em aci- 
d e ~ t c ç  de trabalho o conveiiente e imediato traia- 
mento. A remocão de sinistrados e o seu transporte 
devem ser feitos por pessoal qualificado. Durante to- 
dos os períodos em que haja trabalho nas pedreiras 
deve haver pelo menos uma pessoa com curso de so- 
corrismo, 

Artigo 28.' 

1. Todos os exploradores de pedreiras industriais 
ou de obras piibl.icas são obrigados a ter registos dia- 
rios, permanentemente actualizados, onde constem, no 
mínimo, os seguintes elementos : 

(a) mão-de-obra (número de Jornais) ; 
(b) consumo de explosivos, de energia e de mate- 

riais relevantes ; 
(c) horas de trabalho dos equ-ipamentos relevantes ; 
(d) produções, saidas e/ou vendas ; 
(e) ocorrências especiais. 

2. Nos casos em que haja traba.lho por turnos' os se-, 
gistos a que se refere o número anterior, devem ser 
descriminados por turnos. 

3. A Direccão-Geral da Geologia e l,!linas, quando 
entender necessário, poderá exigir a existência de re- 
gistos relativos a outros elementos inerentes à activi- 
da.de de exploração de pedreiras. 

4. Todo o transporte de materiais produzidos em 
pedreiras a que caiam no âmbito de aplicacão do Be- 
creto-Lei 4/86, sempre que realizado fora da área de 
exploracão, deve ser acompanhado de um manifesta 
de carga onde constem no mínimo, os seguintes ele- 
mentos : 

- identificação de explorador ; 
- identificacZs do veículo de transporte ; 
- identificacão do condutor do veiculo ; 
- natureza e quantidade do produto transpor- 

tado ; 
- local, data e hora do carregamento ; 
- destino do carregamento ; 
- assinatura do responsável pelo manifesto, 
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5. Os directores Pécnicos e as pesscas que dirijam 
os trzbn.'!~os sãs ~slidáriss com os exploradores na res- 
ponsabilidade pela exactidão dos registos e manifes- 
tos ernii'cas por força do presente Artigo. 

(Ese-g&z.,$l@&p 

1. Semrstra?rnentr ~s e:cploradores das pedreiras 
deverão remeter ~2. Lairec@o-Gera! da Geologia e Mi- 

. nas um -mapa ects.iís-iico e?leCerid.o de acorso com mo- 
delo a aprovar por aquela Direcção-Geral. 

2. Os rfia;Das rrfsiiCos -o 1:Gyero anterior d.&e A.T- 
tigo devem dar ei.cio$'i2 na ~ i - ~ . ~ ~ ã ~ - G ~ ; n ~  crc?ogia 
e B;j;Linas até 31 dr  :a,@,, F. 2% ,<-e Jul?-,c. cada ano. 

3. A Direr~Zo-Gerei da Geologia e 1:!!:2es quando o 
r ~ entenda necesserlo, pose exjzi: - 5 ~ : ~ r ~ i r - t ~ , ç ~ i ,  de ele- 

nentos de Eiiforme@o co~*ci~?eien:;i.x= aos mapas es.tà- 
L Lj.stic~s I rerer l2os n . ,  i,,~ 55.-n5-0 I e.~st? 8yPi53. 

4. 8 s  exp?ara.Jor?s e es pessoas que dfrigem os %ra.- 
balhos e os directores técicos s5o rrc?o:-xáveis ?ela 
era&idãs dos eie::?ei'?os &.cultados rçc: trairnos d.o nú- 
mero 1 deste artigo. 

- As taxas pi-evlsfas _o becreto-Lei 4/88 e no presen- 
te Decreto Rzgulz.m2..tar não is2nksm os eupiorad~res . - da st-jeiçao 2s regkt-. de Ccc"s:4b~i-ão Industrial e se- 
rão considerados como custos do exercício, deduzíveis 
ao rendirilento co!eci&vel e i,Zc constituem portanto 
crédc~os Escais ded-~labejs 2 colecta.. 

1. Seinpre que não ,s2j8 i3.!tr:pzssado 1zenh1-!rn dos 
limites fixados ao ~.fimero 2 do 2r'tir$o 48.' do Decreto- 
-Lei 4/35 os exp2oradsres de pec3reiia.s pzra uso pr6- 

+ ., plio ~ 3 %  e&o -;nj-;-rcjs 2.0 .. 13~api-?eci~ e> de 1:3y?.ç cu li- 
cellps, por fcp7a 6-j ce;crptfi-J-ci g:/gj ~:i;, ?-^_&e Decie- 
to, em2 excepsão 60s en~olnmt-'iios devidos. 

- *  2. Se fsr uJtra.p"çsr$o qu:3jq1j.r:: .. - dos !i~mi?es fiX~.dos 
no firí:-g,eco 2 6.0 a.ĵ ij.so 13." do Decrg:~-Z~eá 4/86  rama 

, . 
pa&eiri pc.;=a c.5~ iC.zeI>clQ, 30 res-gectiv= explorador 
serao c,pl;er,d2ç ?r; .La:::̂ s i;?li&.veis 9.0s tit~cares de Me- 
dreiras para uso ii~dustrial. 

(a) para exploracão de pedreiras a céu aberto, nas 
quais se utilizem não mais de dez trabalhadores, nem 
meios rflecâi,icos de potência superior a 500 c~7, nem 
provoqusm escavacões de profmdidade superior a 8 
metros : US$ 25,00 ; 

(b) pa.ra exploracão de pedreiras a céu a b s t o  em 
que seja uitrapcsssdo pelo menos iim dos limites fixa.- 
dos na. alínea enterior : US$ 400,09, 

(c) pxra ex~!oi~8r sub'ierrâizea s e  pedreiizs : US$ 
12S,OO. 

2. A Taxa Fixa k raa l  será devida Fel- cada _no d.e 
calendlrio ou fracção, e dever5 ser paga 1% 'Tesoura- 
ria- de Fj;-a;,q2.-, dl ái ,zy r-Jn 2 p @ ~ - i - & y ~ .  :,li$ 23 

diz. 31 c!? Janeiro. Caço a ewplor..ç5o d a  pedl-=ira se 
C ' / .op-.?qeJ -. 
~e ll,.l,.iG.,.O avó-, O &a 30 Çie JL.XEL~C, 2 irxí? Fixa 
A95221 &TJ~,$-w &1.~r~n te  ei_o sei:! ~ 1 ~ p ,  T@~c.zi:~- 

7 .  ria de pi>r-alieas da á&, cnde se ç3;l;a a p e ~ ; r ? ~ z ,  2tS 
"30 (+I.:-~+: L . l l l i L b - ,  ,{íls --Ai‘ '.-..,-- 2- dr ts  de av-tí.icri;e$3o ds c i - lo~a-  - ?. cão oiJ. ilcenga de esta.beZec'ti-mio. 

As pessoas singdares ou co'ectives estrangeií.ct.s 
efeetual-5: ot; pag_en.loc: devidos por Eor~a do pre- 
sente zzg:, ei-ll t;aesas ,zLinEr_-ses cocvertivç-is. 

1. 0 s  exp~oradores 6.e pesreiias para uss irzdustrial 
ou para 0bra.s p5blicas estão sujeitos 3.0 pagamento 2.0 

Estado de uma Taxa. Proporcional ao valor das maté- 
rias exkraidas. 

2. Para efeitos do n12mero anterior, o valor do me- 
tro cúbico das matérias extraídas é o seguinte : 

(a) arria da. estrada US$ 3,863 
(b) areia do mar e do rio US$ 6,30 
(e) gravilhaç lateritiras US$ 2,50 
(6) cascalhos US$ 9,SO 
(e) b l sev~  &.e slo!el-itos USS3 %:50 
( f j  blocc'n C.e .grés TJS$ 6,30 
(g) argalas US$ 1 2 , O O  

3. O r~ontante da Tsxa Propordonal a ~ j a ~ a - r  será o 
reçu:lã$.o i~:u?.ti-ljca,oá~ de 3 faekore? : 

- o l,~91j.y.y~ e+:;!xb~q.p-e-& pyo&2.nido, e~~ m3 ; 
- o vz'ior do m3, 1:as termos 60 n6.rnero 2 deste 

uyii_.o ; 
- um coeficiente K = 0,05. 

artigo, podwao ser, cy~so as ci;cu:?stâ3ciss do mr?:c.?.do 
0 s  elcplorador?ç 6- v?d.~ejTs'; D?.P2. U S O  i nd~s t~ i l l l  OU . . ,  e da -3rb-:?rja e>q!orfa@c asçirfi O ~ C ~ ? . S ~ ~ ! ~ C I M ,  ;?jI?s- para. obras p&lic.-..s Ficar2.o sujr?;;os ao pagamei_to 20 A - tados altilados For despacho do Ministro dos Re- 

~ s t z d o ,  par3 além &S exolarAe~i.tos davilos p1.a eon- . - ,  , . .  eur,Tos N,z,hralç e i^_d-stris, etrav5s do prq?:c:o rns- 
ceçsao das Iicec.cas e:,:igidas nos teri-nos do Decreto-Lei t u n ~ e n t o  FUI- iria do qual é concedido o liceccíamei?to 
4/85 das seguilzteç ti-.xas : da explorzção de pedreiras. 

(a) Taxa Fixa Anual ; 
(b) Taxa Troporcio:zal. 5 .  Os veiii:rles das matérias referidas no r_<, ?m,.ero 

anterior serão calculados com base num dos critérios 
Artigo 33." constantes das alíneas seguintes, a ser d.eterminado no 

(Taxs Fixa ~ n u a l )  documento através do qual é concedido o licencia- 
mento da exploracão de pedreiras : 

1. A Taxa Fixa Anual, referida na alínea a) do ar- (a) levantamentos topográficos executados pelos 
32." deste Decreto terá o seguinte valor : se-vicos competentes ; 
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(b) mapas estatísticos elaborados pelo explorador : 
(c) volume das vendas e saídas efectuadas. 

6. A fixacão de um dos critérios referidos no nú.me- 
ro anterior não obsta a quaisquer accões de fiscaliza- 
ção por parte dos servicos oficiais nas quais sejam uti- 
lizados outros métodos de cá!culo volumétrico, ten- 
dentes h verificação da conformidade das declaracões 
fornecidas pelo explorador. 

7. A Taxa referida no presente artigo 6 devida por 
cada trimestre ou fraccão de trimestre, devendo os 
montantes devidos em cada trimestre ou fracqão ser 
pagos na Tesouraria de Financas da área onde se si- 
tua a pedreira até ao 30." dia posterior ao termo do 
trimestre ou fraccão a que respeita. 

8. Os pagamentos a que se refere este artigo serão 
feitos pelo contravalor em Pesos Guineenses dos mon- 
tantes referidos em dblares dos Estados Unidos da 
América calculados 110s termos dos ns.' I, 2, L, e 4 
deste artigo. 

9. As pessoas singulares ou eo1ectit.a~ estrangeiras 
efectuarão os pagamentos devidos por forca do pse- 
sente artigo em Pesos Guineenses convertíveis. 

Artigo 35." 

O exercício do direito de fiscalizaç50 previsto no n? 
1 do artigo 30." do Decreto-Lei 4/86 dispensa qualquer 
notificação previa, devendo os agentes de fiscalização 
ser portadores das competentes credenciais e elemen- 
tos de identificaçáo, que deverão apresentar caso tal 
lhes seja solicitado. 

Artigo 36." 

(Direcção-Geral rfas Gkantsilauigões e Irnpsãt~rsl 

A Direcção-Geral da Geologia e Minas dará conhe- 
cimento a Direcção-Geral das Contribuiçôes e Irnpos- 
tos de todas as licenças de estabelecimento em tidas 
bem como das autorizacóes de exploraçáo concedidas. 

Artigo 37." 

(Período traneit0i~fo) 

1. No prazo de noventa dias, após a publicaçáo des- 
te Decreto, todas as exploracões de pedreiras devera  
ser adequadas as suas disposições. 

2. No caso expressamente previsto no número 2 do 
artigo 12." deste Decreto e sempre que nao tenha sido 
feitos esses estudos de impacto, pofie a Direccão-Geral 
da Geologia e Minas notificar o explorador, no prazo 
referido no número anterior, para proceder ao com- 
petente estuda, dando um prazo aceitável para a sua 
realizaçáo. 

Artigo 38.' 

As ctúvidas suscitadas pela ap!icaçZo <este Decreto 
serão rssolvidnç por despacho do T~~~l-i~Sskro dos Reciir- 
sos Naiura;; c indiistria. 

Aprovado em CsnsePho de Ministros de 2 de Dezem- 
bro de 1987. - O Ministro dos Recursos Naturais e 
Indfistria, Fiiliarto Barros. 

Publique-se. 

O Presidente do Conselho de Estado, - General 
João Berilardo Vieira. 

1.1. O transporte e utilizacão de explosivos mechas 
e detonadores só deve ser feito por pessoa2 qualificado 
e devidamente autorizado, 

É: da responsabilidade do Director técnico ou r90 
responsavel pelos trabalhos a verificacão directa das 
qualificacões do pessoal que meche em explosivas, 

1.2. A armazenagem de explosivos, mechas e deto- 
nadores só pode ser feita em instalacões própriss para 
o efeito, desigi-iadas de paióis, devidamente licencia- 
dos nos termos da lei, 

Explosivos, mechas detonadores devem ser arma- 
zenados separadamente. Todos os paióis e depósitos 
onde haja explosivos ti.m que ter livros de existência 
permanente actualizados 

Com excepcão das ocasiões em que se aguarda ou 
retira explcsivos, mechas ou detonadores de paiões au 
armazéns, os mesmos deverão estar sempre fechados 
a chave. 

2.3. Sempre que se suspeite que os explosivos niia 
estão em boas condições não podem os rnesmos ser 
utilizados, devendo ser manuseados e inutilizados sob 
controle directo do responsável da pedreira, 

1.4, É expressamente proibido fumar ou fazer fogo 
durante qualquer fase do emprego das substâncias arm- 
plosivãs. 

As substâncias explosivas devem ser sempre manti- 
das afastadas do lume, de substâncias facilmente in- 
flamáveis, de locais onde se procede ao carregamento 
e disparo de explosivos bem eomo devem ser preser- 
vadas de acção da humanidade, do choque e da cor- 
rente el6ctriea. 

1.5. Apenas devem ser retiradas diariamente do 
paiol as quantidades necessárias de explosivos, de 
mecha e detonadores. Até à sua utilização deverão ser 
transportados e guardados separada-mente em dep0- 
sitos reservados apenas para esse efeito, devidamente 
assinalados, que se manterão cuidaclosarnente fecha- 
dos a chave, 

§a ap6s as operações de carregaixento houver ss- 
bras, as mesmas, se não puderem ser transportadas 
para o paiol, deverão ser guardadas nestes dep~silos. 
Se porém se Fratai de ju.ar?tidades significativas (co- 
mo C o caso de se ~ á o  ter chegado a carregar as pegas 
&vi60 a qualq~ier irnj3revistn] as mesmas devem ser 
t.-s. ,. - ál,.,,~? o - ~ p  .* idas - para a paiol. 

1.6. Sempre qae há aecepç5.0 $e es:piosivos, deverá 
ha.e- u.ms. ec-i>í:$~ A Y -  e roi>brokda. De7jerão ser 

i=..- ,. ,_-_ :' :nari3.j 2 3  g;'i:ia$ rel"~2esçÜ. 
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Deverá ser verificada a -<lelocidade de combustão do 
rastilho, quando da rece~ção e sempre entes da sua 
utilização ; deverá proceder-se analogamente para 
rastilhos com um wrto tempo de armazer,a.gem. 

Rastilhos com velocidade de combus~âo superior a 1 
metro por minuto (isto é, quando um troco de 1 metro 
leva menos de 1 minuto a arder) deverão ser utiliza- 
dos. O seu emprego em pegas ou cargas é proibido. 

1.7. Na situacão de se verificar um incêndio nas 
proximidades de paiíjis ou de z r m ~ z i í ; ~  2- explosivos 
e de substâricias perigosas, e se não se puder impedir 
a comunica@áo 2o fago a. essas instalecóes; dever5 ime- 
diatzmente interromper-se o cembate ao incsndio e 
evacuar-se toda a áreâ e impedir o acesso à zona at6 o 
fogo estar extinto. 

2.1. As s~~bstâncias explosivas ser50 transportadas, 
desde os psióis âté ao local de eplicacão on de prepa- 
sacão das carsas, ein caixas de madeira ou. sacos feitos 
de lonl resisteste ou couro msleQvel ou qualquer ou- 
tro material resistente e iiily?ermeável. 

Tarito as caixas con~o os sacos deverao estar muni- 
dos de fechos segxos e correias de suspensão. 

Na construcão das caixas e sacos é vedada 2. aplica- 
cão de qualquer ma.teria.1 que possa produzir fa ías .  

Quando o consumo de explosivos for grande, é per- 
mitido utilizar outros meios, devidameilte a.utorizados, 
psra efectuar o transporte até próximo do local de uti- 
lizacão. 

2.2. Os detonadores serão sempre transportados se- 
paradamente das outras substâncias explosivas, em 
caixss ou estojos apropriados. 

As pólvoras, os explosivos propriamente ditos e os 
detonaderes serao se:-fi;3re iraw2ortados separoda- 
mente. Exceptua-se o transporte d e  crirtzchos já es- 
corva60s desde o local cle prcpa.racão das carg8.s até 
ao da sua ~~ti l iza~fio.  

2.3. proibido transportar os ca r t~~c l~os  escorvados 
suspensos pelo rastillzo ou pelos condutores eléctricos. 

E proibido transportar 110 rne~nlo recipien'te cartu- 
chos simples e carlvchos escorvados. 

3.1. Só pode levar-se o explosivo e detonadores pa- 
ra o local oizde vai ser ~ t a l i z ~ 3 0  depois de ai terem 
acabado as opera.cões de per=fu.racão ou outras. 

É piojbiclo portanto estar a carregar er:plosivos no 
'local onde decorram também out::os trabalhos. 

3.2. iiTunca se podem abandonzr ex~loslvos, ma- 
chas ou detonadoies. 

3.3. S6 se pode colocar os detona.doi.es nos cartu- 
chos (ils~ov~ln OS c~~tucl ioç)  no mvrnenlo de ~tídizagão 
dos mesaos ou ~ e r n  r c ~ ~ l t o  pouca unteced3ncia. 

3.4. O dlspero pode ser provocado ou por rastilho 
ou por coiiente elactrica ILSC?D~G.-SI ou ná0 COMO hter-  
mediários outílos explosivos, como o cordáo d-rtonante. 

3.5. O cornprirriento do rastilho a utilizar nunca po- 
derá ser inferior a 2 metros. 

Após o carregamento deve ficar um troço de, pelo 
menos, 20 cm fora do furo. 

I 

I 
i 

Sempre que o comprimento do rastilho que sai do 
fcro é grande (ou das cargas, no caso do taqueamento 
de pedras), não deverá o mesmo ser «enrolado», de- 
vendo ser estendido. 

3 6. Nos locais de preparacão das cargas deve, de 
pre-'erência, usar-se, quando necessário, iluminacão 
eléC7rica adequada : acin~ite-se, contudo, a utilizacão 
de lr~ilternas de chama protegida. 

3.1 Os detonadores devem ser manipulados com a 
maior preca.ução : 

a) 135.0 soprar den:ro deles ; 
b) ndo os deixar cair nem os frlccionar entre si ou 

coctra Jrn corpo duro ; 
c) quando so usPr rastilho. o me3mo deve ser corta- 

do na esquad-ria e deve ser fixado ao deton-dor com 
alicste próprio, ~?_vcca cem cs dentes ou com insbru- 
mentos improvisados. 

3.8. Para introduzir o deton:dor r,o ca:rtucho a es- 
ccrvar deve fazer-se neste um f~l ro  con1 um furadoã 
apropriado, de preferência. de madeira. 

3.9. Quando se usar detonadores eléctricos, as duas 
pontas d.e cads um deverão ser mâctidas la:?idas, tal 
como vem da fábrica. Só se devem separar cluando se 
for ligar a pega. 

3.10. Utilizando explosivos propriamente ditos é 
obrigatório o emprego de um detonador sulicien'ce- 
mente iorto para. assegurar, mesmo ao ar  livre, a deto- 
nacão completa do cartucho escorvado. 

4.1. Antes de se proceder ao carregamento de um 
fu-ro deve este ser cuidadosainente limpo. 

Verificar, com um atacad-or calibrado, se o seu 
diâmetro, é, em todo o comprirsrento, ligeiramente su- 
pericr a . ~  dos cart~~chos usados. 

Em furos compridos pode ser utiIizado como ataca- 
dor urna m?ng-ueira plgstica fin? com um batente ca- 
libra20 de madeira no topo. Esta mangueira poderá 
ter marcas com fita adesiva para poder «medir» os 
furos. 1 

Se o furo tiver água não deverá usar-se pólvora, 
ANFO e outros c.xplosivss sensíveis 5 hurxid3.de. 

4.2. Para proceder ao carregamento, íntroduzir os 
cart7ichos no furo e ernpurr5.-10s com o atacador, evi- 
tando os choques e os movimentes bruscos. 

,4 n5o çyr ei-r! corc?;c8es especisis os cartuc!los de- 
vem ficar em contacto uns com os outros. 

O atscq.dor ser5 de madeira ou de outras substân- 
cias au-i-orizad.7.s e deverá ter,  os extremos, um . ?. d:ai'et~o igual ou superior ao diâme-re dos cartcchos. 

4.3. Furos verticais corqoridoç cnrri.gados com car- 
tur!?os devem ser objrc'co de cuidzdos a.prfapria.dos, 
pzrtirlilaj:mente na co!ocn@.o dos cartuchos estorva- 
dos. Nestes çssos a desci6.a dos cartuchos escorvados 
deve ser ct3.ds.da e eontrsi~.da, à ? r a i e  çla maqg.z!rã 
que serve cle atacador, e suspensos por uiil fio de sissl 
suficientemente resistente e nunca pelos cabos eléctri- 
cos. 

Quando for usado cordão detonante estas operacões 
ficam simplificadas pois que a escorva ficará nesses 
cesos s~lperfície do terreno. 
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4.4. Quando se usar Q explosivo granulado tipo 
ANFO, todas as eápsubas,que sejam introduzidas nos 
furos deverão ser anti-estáticas. 

Quando se usarem equipamentos de carregamento 
de explosivos a granel (tipo Anfo), os mesmos deverão 
estar ligados à terra durante as operacões de carrega- 
mento. 

4.5. Sempre que o compzimento das mechas ou dos 
terminais das cápsulas electricas o permitam é acon- 
selhável a colocacão do cartucho escorvado no fundo 
do furo. É prática corrente colocá-lo em 2.' lugar. !e-- 
vando a frente, encostado, um cartucho não escorva- 
do, que é o primeiro a introduzir no furo. 

4.6. Salvo casos especiais, não deve ser usado mais 
do que um detonador por furo. 

4.7. É proibido 

a) usar fia mesma pega detonadores eléctricos de 
fabricantes diieieirtes ou detonadores electricos e me- 
chas ; 

b) iiitroduzir no mesmo furo ixm explosivo propria- 
iliente dito e pblvora ; 

c) aab~i~donar sem vigilância, ou pelo menos sem ter 
si& devidairrente sindizado, um furo carregado e cu- 
jo local seja acessivel a qi;alqc.er pessoa ; 

df retirar subst2ncias explosivas de u:n furo, uma 
vez nele introduzidas, mesmo que a sua explosão não 
tenha sido tentada. 

4.8. O atacamento, feito de preferência com argila 
ou matérias pulvesulentas, nunca será inferior a 20 
cm. 

4.9. Nos trabalhos a c6u aberto é vantajoso cobrir 
convenientemente os tiros (com canico, etc.), de ma- 
neira a evitar, tanto çai~ailto possivel, qualquer pro- 
jecçáo. 

4.10. Deve ser feito um registo eâquernático de to- 
das as pegas carregadas (e também das cargas de ta- 
queamento secundário). 

4.11. E proibido fazer carregamentos quando se ve- 
rifica a sccrrência. de trovoada ou a sua aproximação. 

4.12. Durante as operaqões de carregamento de fu- 
ros, evitar manter o corpo fio alinhamento do furo. 

5.1. Nenhuma explosão pode ser provocada sem 
que o pessoal encarregado de picar o fogo verifique se 
todos os operários estão csnveriáêntemel~te protegidos 
e os acessos à zona perigosa suficientemente gtiarda- 
dos. 

Sempre que seja necessario utilizar-se-ão sinais 
acústicos ou ópticos para mais eficazmente impedir o 
acesso ao local dos trabalhos. 

5 - 2 .  Os sinais acústícos deverão assinalar o início e 
o fim da operacáo, como indicacão para os sinaleiros 
abrirem ou fecharem o trârisiio. 

5.3. Quândo for necessário colocar si-fialeiros nas 
vias públicas durante a operacão de rebentamento de 
fogo, os mesmos deverão apresentar-se com vestuário 
que crie confianca no público. 

5.4. Os sinaleiros deverão utilizar bandeiras de te- 
cido vermelho coni as dimensões mínimas de 40 crn 
x 30 cm e ocupar na via da êom~inica~ão uma. posicáo 
de modo a serem vistos pelo menos a 150 m de distân- 

cia do local que se prevz já não possa ser atingido por 
possiveis projeccões. 

5.5. Quando existirem curvas que dificultem a visi- 
bilidade, deverá o sinaleiro deslocar-se de modo a ser . 
perfeitamente visível à distância de 150 rn. 

5.6. Sempre qtie haja pedreiras ou trabalhos conti- 
gu.os, deverão ser combinadas as horas de picar foge 
e a colocacão dos sinaleiros e do restante pessoal. en- 
carregado da segurança, 

5.7. Mos trabalhos, dispostos de tal maneira que n50 
penxitum proteccão conveniente dos operários, deve- 
rão ser construidos abrigos suficientemente sólidos. 

5.8. O can:inho a percorrer pelos picadores de fogo, 
depois de acesos se; rastilhos, não dever ter escadas 
50-tas ou partidas, escombros ou outros obstáculos que 
pos s~m provocar quedas ou dificultar a marcha. 

5.9. Em tiro com rastilho, apenas poderão ser exe- 
cutados 5 tiros por pega. 

Quando o nú-mero de tiros for superior a 5, deverá 
utilizar-se o disparo eléctrico, cordão detonante ou 
dissositivo apropriado para inflamac50. 

5.10. No caso de disparo com mecha é proibido s, 

acesso ao local durante uma hora. 
E proibido regressar ao local da pega enquanto se 

verificar a existência de gases em quantidade pesi- 
gosa. i 

5.11. Antes de ser retomado o trabalho deverá um 
capataz ou vigilante eertiiicar-se de que não existe 
qualquer causa de perigo. 

E proibido furar numa frente que apresenta restos 
de explosivos izos fundos dos furos na pega anterior. 

5.12. Uma pega de fogo que exija mais de 5 acendi- 
rnentos deve ser feita com disparo eléctrico. 

Será também usado exclusivamente o disparo eléc- 
trico na perfuracão de pocos e em todos os outros câ- 
sos em que a segurança do pessoal o recomende. 

5.13. No disparo eléctrico são proibidas pegas cem 
um numero de detonadores superior a capacidade da 
disparador. 

5.14. Quando se usa disparo eléctrico E! obrigatória 
a utilizacão de condutores isolados até a proximidade 
da pega. 

Estes condutores não devem estar em nenhum dos 
seus pontos em contacto com a terra. As ligacões nuas 
das linhas de tiro e dos fios dos detanadores não de- 
vem estar em contacto nem com o terreno nem com o 
material. 

5.15. Deve verificar-se periodicamente o estado da 
linha de tiro e a sua resistência eléctrica, usando para 
o efeito apenas ohmimetros próprios para esse fim. 

5.16. Se se fizer a verificacão da resist@ccia de c5p- 
sulas eléctricas, a mesma deve ser feita por ohimime- 
tros próprios para o efeito, cápsula a cápsula, sem 
qualquer explosivo, e em condicões de seguranga (por 
exemplo, pondo a cápsula, dentro de urna caixa de ma- 
deira). 

5.17. Depois de uma pega eléctrica estar ligada nun- 
ca se deve verificar o circuito com s ohrnimetro, jun- 
to a frente ; tal verificacão sO pode ser feita com linha 
de disparo e a distância suficiente que proteja os ope- 
rários de qualquer explosão acidental. 
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5.18. Só o picadar ligara as linhas de tiro as cápsu- 
las, sendo também o último a abandonar o local da 
pega. 

5.19. O picador deverá conservar sempre em seu 
poder o brgão de manobra do dispara.clor e só deverá 
ligar as linlias de tiro, até então em c~irto-circuito, na 
attura em cpe for provocar a explosão. 

5.20. Sempre que se aproxime um.2 irox:oada, e en- - - 
qua:~to a rnesme n5o tiver acabe20, c?.? í12verã mar- 
-se cápsulas eléctl-icas c5.esli.zer - 2s ::U~:IS dos dois 
condutores dos extremos des cabos de ais?.ro. 

6. TZROS FALRADOE 

6.1. É proibido aba~dolia'. sem vigil5.r-cia qualquer 
tiro falhado a náo ser que se torce izq.Jraticáve1 o 
acesso à frente. 

6.2, Se se presume que u.m tiro r?ão explodiu., o ca- 
pataz ou vigilante deve imediatamente ser avisado e a 
frente ser5 interdita durante, pelo menos, 5.minutos, 

se foi utilizado o disparo eléctrico, ou uma hora, na 
caso do rastilho. 

6.3. Se o tiro falhou é proibido tentar fazê-lo ex- 
plodir acendendo de novo o rastilho ; procurar remo- 
ver cuidadosa.mente o atacamento com uma cuchari- 
lha de cobre e usar novo cartucho estorvado para re- 
bentar o furo. Estas operscões só podem ser feitas com 
coi~hecimento e autorizacão do responsável e por pes- 
rua; qinalifícd.o e ?e eo:.li~i_ça. 

6.4. Ar*tes de ciarreg.?i s mvo  furo, deve 1inipn-r-se 
cziidadosarnente a freíite: retirando, ou pela menos 
a.fastai.-do, o entdho já exiâten-te. Felix o disparo, os 
e s r o ~ ~ k i - ~ s  serão r~ : - : :~ ido~ c~irfi todas as precauções, 
procurando-se cuidadosamente7 à mão, os rrstcs do 
cartucho ou de detonador que ~ ã o  tenham explodido. 

6.5. Nãlo se pode emboquilh& no fundo de um furo 
da pega anterior. Não se pode furar numa frente onde 
haja restos de explosivos nos fundos dos furos da pe- 
ga anterior. 




